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Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2021  - CGDF,
nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo nº 00480-00001129/2021-02

SIGGO: 043933

Cláusula Primeira - Das Partes

1.1. O Distrito Federal, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Ed.
Anexo do Buri, 13º, Praça do Buriti - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o nº 08.944.148/0001-96,
doravante denominada Contratante, representada neste ato por Breno Rocha Pires e Albuquerque,
portador  da Carteira de Identidade n° 1.494.576 SSP/DF, CPF n° 505.895.631-49, na qualidade de
Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal - Substituto, com delegação de competência
prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal e a Empresa AIRES TURISMO LTDA, doravante denominada Contratada, com sede no SHCGN CLR
Quadra 714 Bloco H Loja 20 - Asa  Norte, Brasília - DF, inscrito no CNPJ sob o nº 06.064.175/0001-49,
representada neste ato por Maria Terezinha Pereira Aires, portadora da Carteira de Identidade nº
538.091 SSP/DF, inscrita no CPF 259.445.841-49, na qualidade de Sócia, resolvem firmar o presente
contrato.

Cláusula Segunda - Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 143/2020 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF  (57898719), da Ata de Registro de Preços 20/2021 (57899229), da
Autorização nº 2206/2021 - CGDF (60719559), da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto
Federal nº 10.024/2019.

Cláusula Terceira - Do Objeto

3.1. O contrato tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento de viagens para Controladoria-
Geral do Distrito Federal - CGDF, que compreende a reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, nos termos e condições
constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 143/2020 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (57898719) e da Ata
de Registro de Preços 20/2021 (57899229), que passam a integrar o presente Termo,
independentemente de transcrição.

Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execucão

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo
o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Quinta - Do Valor

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), procedentes do Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual,
enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).



Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 45101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.8681

III - Natureza da Despesa: 33.90.33

IV- Fonte de Recursos: 100

6.2.  O empenho inicial é de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais), conforme Nota de
Empenho nº 2021NE00274, emitida em 08.07.2021 , sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo.

Cláusula Sétima – Do Pagamento e do Reajuste

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF
- Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida Ativa da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);
7.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.2.4. Certidão de Regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no
site http://www.tst.jus.br/certidao 

7.3. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras
sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na
Lei nº 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

7.4. Do Reajuste

7.4.1. Para o caso de serviços não contínuos e/ou continuados quando preponderantemente formados
pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos
insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de
cada parcela.

7.4.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente
criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e
Formação de Preços, com demonstração analítica.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
com eficácia a partir de sua publicação, sendo seu extrato publicado no DODF, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso II, da Lei
nº  8.666/93  e item 21.1, do Edital do Pregão Eletrônico nº 143/2020 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-
DF (57898719).

8.1.1. A contratada não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado nos
termos do item 8.1.  quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1.1.  Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

8.1.1.2. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

8.1.1.3.  Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;


http://www.tst.jus.br/certidao


8.1.1.4.  Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

8.1.1.5. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6. Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

Cláusula Nona - Das Garantias

9.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis
após a assinatura do Contrato, prestará garantia no percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor constante no instrumento contratual, podendo optar por quaisquer das modalidades previstas no
art. 56, da Lei nº 8.666/1993.

9.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

9.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e

9.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada,
quando couber.

9.3. A garantia somente será liberada mediante a comprovação pela Contratada de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Contratante.

Cláusula Décima - Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratante

11.1. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.

11.2. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, mediante Nota Fiscal devidamente
atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.

11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

11.4. Informar à Contratada, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.

11.5. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências do CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados.

11.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato.

11.7. Designar executor para o contrato, se for o caso, ao qual serão incluídas as atribuições contidas nas
Normas de Execuções Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal.

11.8. Atender as solicitações de esclarecimentos e pedidos de informações, em tudo quanto for
necessário à fiel execução dos serviços.

11.9. Providenciar a devolução dos bilhetes emitidos e não utilizados, para fins de reembolso.

11.10. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação dos serviços.

11.11. Proporcionar condições sob sua responsabilidade, necessárias ao bom andamento da prestação
dos serviços contratados.

11.12. Quando da formalização das contratações decorrentes da ata de registro de preços, o órgão
contratante deverá exigir a implementação do Programa de Integridade das Empresas a serem
contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do Disposto no art. 15 da Lei n°
6.112/2018.

Cláusula Décima Segunda - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

12.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a Contratada fica obrigada a comprovar mensalmente,
até o quinto dia útil do mês subsequente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às
suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária relativas a seus empregados.



12.1.1. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das
empresas de que trata este artigo devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

12.2. Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

12.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

12.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. A contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

12.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental,
nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012.

12.7. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF -
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);
c) certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.ius.br/certidão.

12.7.1. Os documentos relacionados poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e
atualizado do SICAF.

12.7.2. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

12.7.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a Contratada terá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os
esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

12.7.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

12.8. Utilizar sistema informatizado que tenha por finalidade o gerenciamento de passagens aéreas e/ou
terrestres no âmbito do Distrito Federal, conforme Art. 29, do Decreto n® 37.437/2016.

12.9. Disponibilizar serviço de relacionamento gratuito, por meio de central telefônica 0800, sem ônus
para a Contratante com a finalidade de prestar os serviços elencados no presente termo de referência,
em caso de empresa contratada que não possui sede ou filial no Distrito Federal.

12.10. Atender às solicitações da Contratante, em caráter excepcional, fora do horário de expediente do
órgão solicitante da contratação, inclusive aos sábados, domingos e feriados, por meio de telefone fixo ou
móvel.

12.11. Repassar obrigatoriamente à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias
aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens.

12.12. Prestar assessoramentos para definição de melhores roteiros, horários e frequência de
voos (partida/chegada), conexões e tarifas promocionais.

12.13. Providenciar reservas de passagens aéreas, remarcações, substituições, desdobramentos e
reitinerações de bilhetes e, quando impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às
empresas aéreas, mediante autorização da Administração.

12.14. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 3 (três) companhias aéreas, indicando
sempre a menor tarifa para o trecho solicitado, excetuando-se os trechos em que apenas uma companhia
aérea venha atuar.

12.15. Entregar os bilhetes no local a ser informado ou fornecer número do voo, código
localizador/localizador da reserva, número do bilhete e horário, através de e-mail e telefone ou se fizer
necessário, colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, agências de turismo



próximas do usuário, ainda que fora do horário de expediente

12.16. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e voos.

12.17. Prestar assessoria sobre vistos consulares, orientação e acompanhamento para emissão de
passaportes e apoio para obtenção dos mesmos.

12.18. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens, respeitando o regulamento das
companhias aéreas.

12.19. Encaminhar ao fiscal do contrato logo após a emissão da passagem aérea a comprovação dos
valores e das tarifas da passagem, inclusive, a comprovação da vantajosidade.

12.20. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas
à data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas companhias aéreas em papel
timbrado, para verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.

12.21. Apresentar ao Contratante, após a assinatura do contrato, as políticas atualizadas de
cancelamento, remarcação e reembolso de todas as empresas aéreas, informando todas as alterações
posteriores.

12.22. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não
utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

12.23. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal procedimento, quando
solicitado pela Contratante.

12.24.  Emitir relatórios de serviços prestados, mensalmente, com demonstrativo diário, evidenciando
quantitativo de passagens aéreas e explicitando as empresas fornecedoras das passagens.

12.25. Fiscalizar o perfeito cumprimento destas especificações deste Termo, bem como do contrato a ser
firmado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida
pela Contratante.

12.26. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer
outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os
serviços de entrega dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando o Contratante isento de qualquer
vínculo empregatício com os mesmos.

12.27. Substituir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que
se verificarem incorreções resultantes do preenchimento dos bilhetes.

12.28. Executar, os serviços que, mesmo não previsto no objeto se façam necessários ao perfeito
cumprimento das obrigações assumidas junto à Contratante.

12.29. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa
anuência do Contratante.

12.30. Comunicar à fiscalização do Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato.

12.31. Os prêmios ou créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de transporte aéreo, quando
resultantes de passagens adquiridas com recursos públicos da administração direta ou indireta de
qualquer dos poderes do Distrito Federal, serão incorporados ao erário e utilizados apenas em missões
oficiais, conforme disposto na Lei nº 3.952, de 16 de janeiro de 2007.

12.32. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante;

12.33. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do
art. 65, §12, da Lei nº 8.666/93;

12.34. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.



12.35. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante;

12.36. Indicar preposto investido de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel
cumprimento do Contrato;

12.37. Relacionar os nomes e telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos
bilhetes objetos do presente;

12.38. Indicar um funcionário que possa ser contatado para atendimento fora do horário comercial, nos
fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou móvel, para solução de casos excepcionais e
urgentes, inclusive emissão de bilhetes que possam ocorrer nesses períodos;

12.39. Efetuar troca imediata da passagem em caso de cancelamento de voo ou trecho, assegurando
embarque no voo  de horário mais próximo ao cancelado, ainda que por outra companhia aérea,
ressalvados os casos de impossibilidade justificada;

12.40. Alterar horários dos voos, quando solicitado pela Contratante, sempre que haja disponibilidade
em qualquer companhia aérea que opere no percurso desejado, diferentes do previamente confirmado
em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou cancelamento e substituição
do bilhete de passagem, se necessário;

12.41. Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um
mesmo documento;

12.42. Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro, sempre que
possível;

12.43. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior, ou
rodoviárias nacionais.

12.44. Efetuar o pagamento dos bilhetes emitidos às companhias aéreas nos respectivos prazos exigidos
pelas referidas companhias, ficando estabelecido que o Contratante não responderá, sob qualquer
hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento;

12.45. Repassar à Contratante todas as tarifas promocionais especiais (domésticas e internacionais)
concedidas pelas companhias aéreas, bem como as vantagens e/ou bonificações em decorrência da
emissão, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre que atendidas as exigências
regulamentares para esse fim;

Cláusula Décima Terceira - Da Alteração Contratual

13.1.  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
justificado nos autos.

13.2.  A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

13.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades

14.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina o Decreto nº 26.851/2006,  descontada da
garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93,
facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7S da Lei nº 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração
Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no
referido Decreto e contido no Anexo XI do Edital.

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão Amigável

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja motivo para rescisão unilateral do ajuste,



bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

Cláusula Décima Sexta - Da Rescisão

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

16.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com o Governo do Distrito Federal.

16.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.3.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

16.4. Fica proibida o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Cláusula Décima Sétima - Dos débitos para com a Fazenda Pública

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Oitava - Do Executor

18.1. O Distrito Federal, por meio da Contratante, designará os responsáveis pela execução do Contrato,
que desempenharão as atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e  Contabilidade do Distrito Federal.

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Vigésima – Do cumprimento da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015​ 

20.1. Fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua utilização ensejar a
rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, institucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de
vulnerabilidade.



Cláusula Vigésima Primeira  – Do cumprimento da Lei nº 6.112/2018

21.1. Após a assinatura do contrato, a partir de 1º de janeiro de 2020, a Contratada deverá implantar o
Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei nº 6.112/2018 e na
Lei nº 6.308/2019.

21.1.1. A implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação
contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

21.1.2. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à
conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

21.1.3. Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante
correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

21.1.3.1. O não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de
poder, até a efetiva comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do
pagamento da multa aplicada.

21.1.4. A empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contratação,
declaração informando a sua existência.

Cláusula Vigésima Segunda – Do cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

Cláusula Vigésima Terceira - Do Foro

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e
assinado pelas partes.

 

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal - Substituto

 

MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES

Sócia

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES, Usuário Externo,
em 16/07/2021, às 14:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE -
Matr.0263436-8, Secretário(a) de Estado Controlador(a)-Geral do Distrito Federal-
Substituto(a), em 16/07/2021, às 17:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 66018107 código CRC= 08FD445D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buriti, 12º ao 14º andar - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-900 - DF

 

00480-00001129/2021-02 Doc. SEI/GDF 66018107


